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 DECRETO EXECUTIVO nº 43 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022





*REGULAMENTA O PREÇO PÚBLICO DE CONCESSÃO TERRENOS NO CEMITÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS*

 



FERNANDO CORDERO, Prefeito Municipal de SILVEIRA MARTINS, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de regulamentar o Preço Público para uso dos terrenos do cemitério conforme disposição do artigo 142 do Código de Posturas e Meio Ambiente – Lei Municipal 521/2000;

Considerando a disposição contida no artigo 273 da Lei Municipal 1607/2021, de que o Poder Público pode estabelecer Preço Público para serviços não submetidos à disciplina jurídica dos tributos;

Considerando também que deve haver um regramento no sentido de ocupação ordenada dos terrenos concedidos.
DECRETA:
[bookmark: _GoBack]Art. 1° Fica fixado o valor do preço público para o exercício de 2022 de concessão de terrenos no cemitério municipal, com obtenção do título de perpetuidade:
I – Da concessão de terreno simples .................... R$ 1.750,00
II – Da concessão de terreno duplo ...................... R$ 4.000,00
Parágrafo único – O título de perpetuidade a que se refere o caput deste artigo tem previsão no artigo 141 do Código de Posturas e Meio Ambiente da Lei Municipal 521/2000.
Art. 2º A concessão dos terrenos será realizada seguindo a ordem numérica de identificação dos lotes tanto para os terrenos simples quanto para os terrenos duplos, que a Prefeitura dispor para venda, de acordo com o mapa de identificação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Silveira Martins, aos vinte e um  dias do mês de setembro de 2022.



 




FERNANDO CORDERO
Prefeito Municipal
Rua 21 de Abril, 163 – Silveira Martins – RS – Brasil – CEP: 97.195-000
E-mail: gabinete@silveiramartins.rs.gov.br - Fone/Fax: (55) 3224 48 00

2

image1.wmf

oleObject1.bin

